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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
 

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, 

suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir no 

exercício da competência que lhe é atribuída pelo art. 154, I.  

 

Art. 158. Pertencem aos Municípios:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, 

suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a 

propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a totalidade na 

hipótese da opção a que se refere o art. 153, § 4º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a 

propriedade de veículos automotores licenciados em seus territórios;  

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado 

sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação.  

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas 

no inciso IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios:  

I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações 

relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus 

territórios;  

II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos 

Territórios, lei federal.  

 

Art. 159. A União entregará:  
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I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados, 49% (quarenta e nove por cento), na seguinte 

forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 84, de 2014, 

publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 

a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor 

produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras 

de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando 

assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma 

que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 

primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 55, de 2007) 

e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue 

no primeiro decêndio do mês de julho de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 84, de 2014. publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 

cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas 

exportações de produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 

econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 

Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do 

referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 

inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do 

disposto nos arts. 157, I, e 158, I.  

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte 

por cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser 

distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha 

nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 

recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 

158, parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, 

vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 

mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 

recursos atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 

compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.  
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Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados 

de condicionarem a entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/00) 

II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

 

Art. 161. Cabe à lei complementar:  

I - definir valor adicionado para fins do disposto no art. 158, parágrafo único, I;  

II - estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de que trata o art. 159, 

especialmente sobre os critérios de rateio dos fundos previstos em seu inciso I, objetivando 

promover o equilíbrio sócio-econômico entre Estados e entre Municípios;  

III - dispor sobre o acompanhamento, pelos beneficiários, do cálculo das quotas e 

da liberação das participações previstas nos arts. 157, 158 e 159.  

Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das quotas 

referentes aos fundos de participação a que alude o inciso II.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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ACÓRDÃO Nº 713/2014 – TCU – Plenário 

 
 

1. Processo TC 020.911/2013-0 

 

2. Grupo I - Classe de Assunto VII – Acompanhamento 

 

3. Interessado: TCU 

 

4. Entidades: Casa Civil da Presidência da República, Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB), Banco do Nordeste do Brasil (BNB), Banco da Amazônia, Secretaria do Tesouro 

Nacional (STN), Ministérios do Desenvolvimento Indústria e Comércio (MDIC), da 

Integração Nacional (MI) e da Fazenda (MF), Secretaria de Acompanhamento Econômico 

(Seae), Secretaria de Política Econômica (SPE), Superintendência de Desenvolvimento da 

Amazônia (Sudam), Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste (Sudene), 

Confederação Nacional dos Municípios (CNM), Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 

(Ipea), Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), Associação Nacional dos 

Fabricantes de Veículos Automotores (Anfavea), Associação Brasileira da Indústria Elétrica e 

Eletrônica (Abinee), Associação Nacional de Fabricantes de Produtos Eletroeletrônicos 

(Eletros), Associação Brasileira das Indústrias do Mobiliário (Abimóvel) 

 

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

 

6. Representante do Ministério Público: não atuou 

 

7. Unidade Técnica: Semag 

 

8. Advogado constituído nos autos: não há 

 

9. Acórdão: 

 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Acompanhamento de Conformidade que 

objetiva avaliar a renúncia tributária, concedida no período referente aos exercícios de 2008 a 

2012, referente ao Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) e ao Imposto sobre a Renda e 

Proventos de Qualquer Natureza (IR), bem como o impacto dessa renúncia nas diversas 

repartições de receitas tributárias federais, em especial, nas transferências dos Fundos de 

Participação dos Estados (FPE) e dos Municípios (FPM), ACORDAM os Ministros do 

Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo 

Relator, em: 

 

9.1. recomendar à Casa Civil da Presidência da República, em conjunto com o Ministério da 

Fazenda, que adotem medidas com vistas à inserção, nas propostas normativas concessoras de 

renúncia tributária do IR e IPI, ouvidos os Estados e Municípios, de estudo prévio quanto aos 

objetivos pretendidos, indicadores e metas esperados com o benefício tributário, além do 

impacto sobre os repasses aos Fundos Constitucionais de Financiamentos (FNO, FNE e 

FCO), Fundos de Participação (FPM e FPE), IPI-Exportação, bem como relativamente ao 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
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Profissionais da Educação (Fundeb), em observância aos princípios da publicidade e 

eficiência, insculpidos no caput do art. 37 da Constituição Federal de 1988 e ao princípio da 

transparência para a responsabilidade na gestão fiscal contido no parágrafo 

1º do art. 1º da Lei Complementar nº 101/2000; 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 020.911/2013-030 

 

9.2 determinar ao Ministério da Fazenda que promova estudo técnico para avaliar os 

resultados obtidos com as desonerações do IR e IPI em vigor, bem como as consequências da 

redução das alíquotas de tributos para a repartição de receitas aos entes subnacionais, com 

vistas à transparência e eficiência das ações governamentais, de acordo com os princípios 

insculpidos no caput do art. 37 da Constituição Federal e os objetivos para redução das 

desigualdades sociais e regionais contidos nos artigos 3º, inciso III, e 43 da Constituição 

Federal, o qual poderá subsidiar o exame da prestação de contas da presidente da República 

referente ao exercício de 2014 de responsabilidade deste Tribunal; 

 

 9.3 recomendar à Casa Civil da Presidência da República que, com base no estudo 

promovido pelo Ministério da Fazenda (item 9.2 deste Acórdão), adote medidas, para 

instituição de mecanismos permanentes que minimizem (ou neutralizem) os impactos das 

desonerações do Imposto de Renda e do Imposto sobre Produtos Industrializados sobre os 

Fundos Constitucionais de Financiamentos (FNO, FNE e FCO), Fundos de Participação 

(FPM e FPE), IPI-Exportação, bem como relativamente ao Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

(Fundeb), com vistas a resguardar os princípios fundamentais do pacto federativo e da 

redução das desigualdades sociais e regionais, insculpidos, respectivamente, nos artigos 1º e 

3º da Constituição Federal, assim como o princípio da responsabilidade fiscal contido no art. 

1º, parágrafo 1º da Lei Complementar 101/2000; 

 

9.4. determinar à Secretaria de Macroavaliação Governamental deste Tribunal - Semag, que 

monitore o que foi determinado no item 9.2 deste Acórdão, e promova estudo a fim de avaliar, 

desde o exercício de 2008 até a vigência da desoneração, as perdas de receitas oriundas das 

renúncias de IPI e IR vis-à-vis a arrecadação daqueles tributos no mesmo período; 

 

 9.5. dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e do Voto que o fundamentam, ao 

Ministério da Fazenda, à Casa Civil da Presidência da República, às comissões de Finanças e 

Tributação e de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados e às comissões 

de Assuntos Econômicos e de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e 

Controle do Senado Federal; 

 

9.6 apensar os presentes autos ao processo que será autuado sobre as Contas de Governo do 

exercício de 2013. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


